Lei N. 1860/06 de 07 de dezembro de 2006. 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A BAIXAR PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a dar baixa no seguinte bem do Patrimônio Municipal:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

BENS IMÓVEIS

	PLACA
	DISCRIMINAÇÃO

	022
	Escola Isolada Municipal Rio do Meio – Rio do Meio


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 07 de dezembro de 2006.

JAIR JOSE FARIAS 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

